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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: DISPENSA Nº DV00031/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAGAC DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECGAC E ELABORAGAC DOS SERVIGOS DE IMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPTO DE IBIARA - PB. 

FROPONENTE: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
CNEJ nº 13.159.194/0001-14 
AV DEPUTADO SOARES MADRUGR, 43 — taxaasar 
CENTRO - ITAPORANGA - PB - 58780-000 
(83) 3451-2980 
inovapel@hotmail.com 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante o processo licitatério, bem como os critérics definidos no instrumento convocatério, ao final do referido certame - Dispensa nº DV00031/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cdpico DISCRIMINAGAQ UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 1 BPA-S BLOCO 100 20,00 2.000,00 2 BPA-C BLOCO 50 20,00 1.000,00 3 CARTÃO DA CRIANGA MASCULINO UND 300 1,00 300,00 4 CARTÃO DA CRIANÇA FEMININO UND 300 1,00 300,00 5 CARTÃO DE GESTANTE UND 200 200 600,00 5 CARTAO DE SAUDE DA MULHER UND 400 3,00 1.200,00 1 CARTAO DE VACINAGRO DO ADOLESCENTE UND 600 1,00 800,00 & CARTAD DE VACINAGAD DO ADULTO UND 800 1,00 800,00 B CARTAO IDOSO uND 300 3,00 900,00 20 CARTÃO DE SAÚDE UND 500 1,50 750,00 1 CHECKLIST DE CONDUTORES BLOCO 10 20,00 200,00 12 CHECKLIST DE ENFERMAGEM BLOCO 10 20,00 200,00 13 FICHA DE ATENDIMENTO BLOCO 60 20,00 1.200, 00 14 FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL BLOCO 10 20,00 800,00 15 FICHA DE ENCAMINHAMENTO BLOCO 12 20,00 240,00 16 PICHA DE OCORRENCIA SAMU BLOCO 20 20,00 400, 00 17 FICHA DE VISITA DOMICILIAR A5 ACE BLOCO 6 10,00 60,00 18 GERA BLOCO 3 15,00 15,00 19 LAUDO APAC BLOCO 40 20,00 800, 00 20 PRONTUARTO INDIVIDUAL BLOCO 3 20,00 60,00 21 RECEITUARIO ATESTADO BLOCO 30 15,00 450, 00 22 RECETTUARTO AZUL BLOCO 150 21,60 3.240,00 23 RECETTUARTO ESPECTAL 2LOCO 250 20,00 5.000, 00 24 RECEITUARIO SIMPLES BLOCO 300 15,00 4.500,00 25 FICHA DE LABORATORIO DE SAUDE BLOCO 20 20,00 400, 00 26 REQUISICAO DE EXAMES BLOCO 30 15,00 450,00 27 REQUISIGAO DE EXAME CITOPATOLOGICO BLOCO 10 15,00 150,00 28 REQUISICAC DE MAMOGRAFIA BLOCO 20 20,00 100, 00 29 RESUMO DTARTO DO SERVICO ANTIVETORTAL BLOCO 20 20,00 400,00 

Total:  27.145,00 
Ibiara - PB, 19 de Dezembro de 2024. 

É. vn'/çl) & - 

x RANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
13.159.194/0001-14

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 3C80.DE5F.2EA7.EF7A.DD5C.BCFB.BB5E.075B. 
Proposta e Anexos - FRANCISCA CINELANDIA LEMOS... Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: EXPOSIGAO DE MOTIVOS N.° DV00031/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Assunto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECCAO E ELABORACAO DOS SERVIGOS DE IMPRESSOES GRAFTCOS PARA SECRETARTA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IRIARA - PB. Interessados: Prefeitura Municipal de Ibiara e: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Aralisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Le Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteracBes posteriores das referidas normas; ¢ observado o teor dos documentos e informagdes apresentados, esta Assessoria Juridica é de parecer favoravel ao recomhecimento da situacdo de Dispensa de Licitacdo, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, © qual estd de acordo com o Art. 75, inciso IT, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalizacdo do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruido, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a analise de risco; temmo de referéncia; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de afericao do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21; demonstracdo da compatibllidade da previsão de recursos orcamentarios com o compromisso a ser assumido; razse da escolha do contratado; justificativa de preco; e autorizacio da autoridade competente. 
Bsta Assessoria Juridica esclarcce, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovacdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitacdo e qualificacdo ima necessiria e, conforme o disposto no pardgrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido & disposigio do piblico em sitio eletrônico oficial, o ate que autoriza a contratacdo direta ou o extrato decorrente do contratc celebrado; observadas as disposices do referido diploma legal. 

Tbiara - PB, 19 de Dezembro de 2024. 

JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA 
Assessor Juridico 

OAB-PB 7704 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 4A7F.2DCA.082D.C14F.2830.2189.579C.00A1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

GABINETE DO PREFEITO 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAGAO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde. Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACEHO 

AUTORIZO a realizacdo do procedimento de Dispensa de Licitagdo, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECCAO E ELABORAGAO DOS SERVICOS DE IMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARTA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PR. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do Processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsivel existe disponibilidade oreamento vigente, apropriada para a devida execucdo do objeto a 

Remeta-se a solicitacdo em tela, instruida de todas as informagses e elementos correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 6rgdo para formalizagdo do referido procedimento de contratacdo direta por Dispensa de Licitagdo. 

Ibiara - PB, 11 de Dezembro de 2024. 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Di 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 6D98.0AE7.EE8D.FB9B.52C6.4C4B.99FC.933F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.

4

4



* d I o 
st [ COMISSAO PERMANENTE DE 
R LICITACAO Ton o de paz rimo au progressol 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IBIARA 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitagdo: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE IBIARA - PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados o Precos constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial ecomomia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 2.2.Na pretensa contratagdo o valor estimado foi definide com base no melhor preco aferido por meio da utilizacdo do seguinte pesquisa direta com no min mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada ju desses fornecedores e que não tenham sido obtidos oo orgamentos com mais 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratagdo, o seu desempenho positivo relativamente a contratacses já realizadas; sem prejuizo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatéria, feita através de consultas a enderegos eletronicos de entidades públicas que realizaram com êxito contracées semelhantes. 2.3.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratacdo, definides por meioc de pazimetro de afericdo do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos precos encontrados. 2.4.Més que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Dezembro de 2024. 
cópIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P, TOTAL il BPA-T 

BLOCO 100 22,67 2.267,00 2 BPA-C 
BLOCO 50 22,67 1.133,50 3 CARTÃO DA CRIANÇA MASCULINO UND 300 1,33 399,00 4 CARTAO DA CRIANGA FEMININO UND 300 1,33 399,00 5 CARTAO DE GESTANTE UND 200 3,00 600, 00 6 CARTÃO DE SAÚDE DA MULHER UND 400 3,00 1.200,00 7 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE UND 600 1,33 798,00 8 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO UND 800 1,33 1.064,00 9 CARTAO IDOSO 
UND 300 3,00 900, 00 10 CARTAO DE SAUDE x*+x* UND 500 1,50 750,00 1 CHECKLIST DE CONDUTORES BLOCO 10 22,67 226,70 12 CHECKLIST DE ENFERMAGEM BLOCO 10 22,67 226,70 13 FICHA DE ATENDIMENTQ BLOCO €0 22,67 1.360,20 14 F DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL BLOCO 40 22,67 906,80 15 FICHA DE ENCAMINHAMENTO BLOCO 12 22,67 272,04 16 FICHA DE OCORRENCIA SAMU 3LOCO 20 22,67 453,40 17 FICHA DE VISITA DOMICILIAR A5 ACE BLOCO 6 12,33 73,98 128 GEma 

BLOCO 3 15,00 45,00 19 LAUDC APAC BLOCG 10 22,67 906,80 20 PRONTUARTO INDIVIDUAL BLOCO 3 22,67 68,01 21 RECEITUARTO ATESTADO BLOCO 30 13,00 570, 00 22 RECEITUARIO AZUL BLOCO 150 21,67 3.250,50 23 RECEITUARIO ESPECIAL BLOCO 250 22,67 5.667,50 24 RECEITUARIO SIMPLES BLOCO 300 17,33 5.199,00 25 ICHA DE LABORATÓRIO DE SAÚDE BLOCO 20 22,67 453,40 26 REQUISIÇÃO DE EXAMES BLOCO 30 16,67 500,10 27 REQUISICAO DE EXAME CITOPATOLOGICO BLOCO 10 16,67 166,70 28 REQUISICAO DE MAMOGRAFTA BLOCO 20 22,67 453, 40 29 RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL BLOCO 20 22,67 453,40 
Total 30.764,13 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: D466.C617.AFB0.F8BD.BC37.5A57.1580.83FE. 
Estimativa da despesa. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 30.764,13. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4-1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratacdo e que admite prorrogacio nos Sisms Dprevistos nDa lei 14.153/21, está sbaimm Andicads e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Infcio: 3 (trés) dias 
Conclusdo: 1 (um) més 

4-2.B vigéncia da presente contratagdo serd determinada: até o final do exezcicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas Lipoteses e nos'termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 4.3.0s precos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os precos poderão sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporcdc da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orcamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 4:6-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratade a importancia calculada pela última variação connecida, liquidando a diferenca correspondente tão lago seja divulgado o indice definitive. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
4-8-Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao Possa mals ser utilizado, será adotado, em substituicio, o que vier & ser determinado pela legislacdo então em vigor. 
2.9.Ma auséneia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ào reajuste de pregos poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta zo pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeire, guando for o caso, Será de até um més, contado da data do fornecimente da documentação comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 4.12.0 pagamento será realizado mediante processo reqular e em observancia às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 ds Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periode de adimplemento. 
Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024. 

ia Edneides Lopes —( 
Secretaria de Saúde 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: D466.C617.AFB0.F8BD.BC37.5A57.1580.83FE. 
Estimativa da despesa. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboracdc do Termo de Referéncia, quando for considerada viavel, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administracio, representada pela sua estrutura organizacional. 
2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECGAO E ELABORAGAO DOS SERVICOS DE IMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratacdo descrita, que mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAGAO DOS SERVICOS DE IMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARTA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - EB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promocio de atividades pertinentes, visando à maximizagdo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
4.Alinkamento aos planos da Administracio 
A contratacdo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administracio, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas acdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficdcia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
5.Requisitos da contratação 
As caracteristicas e especificacdes do objeto da referida contratagido sdo: 

cóDpIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE = QUANTIDADE ETP 1 BPA-I 
BLCCO 100 ETP2 BPA-C 
BLOCO 50 3 CARTAO DA CRIANGA MASCULING 
UND 300 4 CARTÃO DA CRIANÇA FEMININO 
UND 300 5 CARTAO DE GESTANTE 
UND 200 6 —CARTÃO DE SAUDE DA MULHER 
UND 400 7 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE 
UND 600 8  CARTAO DE VACINAGAO DO ADULTO UND 800 CARTAO IDOSO 
UND 300 CARTÃO DE SAUDE **+*+ 
UND 500 CHECKLIST DE CONDUTORES 

BLOCO 10 CHECKLIST DE ENFERMAGEM 
BLOCO 10 FICHA DE ATENDIMENTO 
BLOCO 60 FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORTAL BLOCO 40 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 
BLOCO 12 FICHA DE CCORRENCIA SAMU 
BLCCO 20 FICHA DE VISTTA DOMICILIAR A5 ACE BLOCO 6 GERA 
BLOCO 3 LAUDO APAC 
BLOCO 40 PRONTUARIO INDIVIDUAL 
BLOCO 3 RECEITUARTO ATESTADO 
BLOCO 30 RECEITUARTO AZUL 
BLOCO 150 ETP 23 RECEITUARIO ESPECIAL 
BLCCO 250 ETP 24 RECEITUARIO STMPLES 
BLOCO 300 ETP 25 FICHA DE LABORATORTO DE SAUDE 
BLOCO 20 ETP 26 REQUISIGAO DE EXAMES 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: D4A2.A2E6.9EF7.82AB.2B8F.1A9F.9F89.FAC3. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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ETP 27 REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO 

BLOCO e 10 ETP 28 REQUISICAO DE MAMOGRAFIA 
BLOCO 20 ETP 29 RESUMO DIARIO DO SERVICO ANTIVETORTAL BLOCO 20 

O prazo miximo para a execução do objeto desta contratacdo e que admite prorrogacio nas condigdes e hipbteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serd consideradc da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Inicio: 3 (trés) aias; 
Conclus&o: 1 (um) més. 
A vigéncia da presente contratacdo sera determinada: até o final do exercicic financeiro de 2024, considerada da data de assimatura do respective instrumento de ajuste; pudendo ser prorregada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 A contratagdo do servigo, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislacdo pertinente, consideradas as alteragGes posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida deverá possuir previsdo e adequagdo orcamentaria e financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
6.Relacio entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servigo 0 adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratacdo é fundamental para o seu planejamento e execucdo, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessdrios ou, ainda, a necessidade da realizacao de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 0 quantitativo ¢ a respectiva unidade da presente contratacio em função do servico delineado e utilizacdo provaveis, foram devidamente definidos mediante observincia & previsão da demanda a Ser atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a Serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda à sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestdo dos érgdos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às necessidades da Administracdo e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em analise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realizacdo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratação de forma analoga à que se pretende adotar pela Administragdo, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar A solucdo que melhor atende aos interesses e as necessidades da A ministracio, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS FARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: a final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos tétmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasdo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, guando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados oe custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel om 08 valores praticados pelo mercado, considerados os precos constantes de bancos de dades piblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 
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Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço NSaxzido Lor meic da utilização do seguinte parâmetro: Pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre regularmente cadastrados no âmbito desta Administracdo considerando, além do ramo de atividade pertinente ao cbjeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratagdes já realizadas; sem prejuizo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatoria, feita através de consultas a enderegos eletrénicos de entidades piblicas que realizaram com éxito contracdes semelhamtes. Com base nos custos para execucdo do objeto da contratagdo, definidos por meio de pardmetro de afericdo do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, S 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos pregos encontrados. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 30.764,13: 

cópIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL ETP1 [BPA-I BLOCO 100 22,67 2.267,00 ETP 2 BPA-C BLOCO 50 22,67 1.133,50 ETP 3  CARTAO DA CRIANCA MASCULINO UND 300 1,33 399,00 ETP 4  CARTAO DA CRIANGA FEMININO UND 300 1,33 399,00 ETP 5 CARTAO DE GESTANTE UND 200 3,00 600,00 ETP 6 CARTÃO DE SAÚDE DA MULHER UND 400 3,00 1.200,00 
ETP 7 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE UND 600 1,33 798,00 
ETP 8  CARTAO DE VACINACAC DO ADULTO UND 800 1,33 1.064,00 

CARTÃO IDOSO UND 300 3,00 900, 00 
CARTÃO DE SAÚDE *#*#% UND 500 1,50 750,00 
CHECKLIST DE CONDUTORES BLOCO 10 22,67 226,70 
CHECKLIST DE ENFERMAGEM BLOCO 10 22,67 226,70 
FICHA DE ATENDIMENTO BLOCO 60 22,67 1.360,20 
FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL BLOCO 40 22,67 906,80 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO BLOCO 12 22,67 272,04 
FICHA DE OCORRENCIA SAMU BLOCO 20 22,67 453, 40 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR A5 ACE BLOCO 6 12,33 73,98 
GERA BLOCO 3 15,00 45,00 
LAUDO APAC BLOCO 40 22,67 906, 80 
PRONTUARIO INDIVIDUAL BLOCO 3 22,67 68,01 

ETP 21 RECEITUARIO ATESTADO .| BLOCO 30 19,00 570,00 
ETP 22 RECEITUARIO AZUL BLOCO 150 21,67 3.250,50 
ETP 23 RECEITUARIO ESPECIAL . BLOCO 250 22,67 5.667,50 
ETP 24 RECEITUARIO SIMPLES BLOCO 300 17,33 5.199,00 
ETP 25 |[FICHA DE LABORATORIO DE SAUDE BLOCO 20 22,67 453,40 
ETP 26 REQUISICAO DE EXAMES BLOCO 30 16,67 500,10 
ETP 27 REQUISIGAO DE EXAME CITOPATOLOGICO BLOCO 10 16, 67 166,70 
ETP 28 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA BLOCO 20 22,67 453,40 
ETP 29 RESUMO DIARTO DO SERVIGO ANTIVETORTAL BLOCO 20 22,67 453,40 

Total  30.764,13 
Observacdo: as especificagdes do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar, 

10 .Pescrição da solugdo como um todo 
Conforme os elementos ap: entados, a solugdo é: CONTRATAGAQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECCAO E LABORACAC DOS SERVICOS DE TIMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE IBTARA - PB. Entende-se que o servigo poderd ser realizado por exccucdo indireta, 
sob o regime de empreitada por preco unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou nio da solução 
De acordo com a legislagdo vigente, é obrigatério o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou servigos efetuados pela Administracio serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitacdo com vistas a0 melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior a demandada no certame, com vistas a ampliagdo da competitividade, podendo ¢ ato convocatério fixar quantitativo minimo. 
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Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação O contratação será dividido em itens, conforme as caracteristicas e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administracdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades é & dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratacao não geve incldir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior & demandada no ato convocatório, para evitar à Ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuizo da economia de escala. No entanto, poderd ser admitido o parcelamento na forma material, sende permitida a participagdo de consércio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerdvel complexidade técnica, bem como ocorrer a autorizagdo para a realizagdo de subcontratagdo. 

12 .Resultados pretendidos 
A Administracdo almeja com a contratacdc da pretensa solução, em termos de economicidade, eficdcia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultades: Em termos de economicidade, a efetivacdo da melhor contratagido viavel, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA CONFECGAO E ELABORACAO DOS SERVIGOS DE IMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - R. 
Com relagdo & eficdcia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administragdo, inerentes aos correspondentes servigos prestados de interesse público. Quanto & eficiéncia, assegurar a continuidade da prestacdo regular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponiveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratacdo em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificacées, prazos, quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigacdes o compromissos assumidos, pois, desse modo, não havera a necessidade de rescisdo contratual ou outras sangdes em decorréncia de inexecugdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforcos para a realizacdo de novo certame destinado a contratagdo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administracdo. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratagdo em tela, cuja regularidade sera fiscalizada pela AdministracZo, não atenta guanto ao meio ambiente e, principalmente, ndo acarretard impactos ambientais negativos. 

13.Providéncias para adequação do ambiente da Administracio 
Verificou-se ndo haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequacdes fisicas no ambiente da Administragdo em decorréncia da execugdo do objeto da contratacio, 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecugdo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior. Entende-se que as ações, de iniciativa da Administracdo, necessirias para reduzir a ocorréncia dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais A contratacdo do presente servigo deverd estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 
15.Conclusdo 
Com base nas especificagées e requisitos da solugdo escolhida que melhor atende aos interesses ¢ as necessidades da Administracdo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratacdo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVICOS DE TIMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE IBIARA - PB, 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORACAC DOS SERVICOS DE IMPRESSOES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPTO DE IBIARA - PB -, imprescindivel, bem como relevante medida de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acdes continuadas para a promocdo de atividades pertinentes, visands à maximizacdo dos rYecursos em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
3.0.ALINHAMENTO A0S PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 3.1:A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas fercamentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações àão alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUTSITOS DA CONTRATAGAO 
4.1.8s caracteristicas e espec ações do objeto da referida contratação são: 

cóDpIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE — QUANTIDADE DFD 1  BPA-I 
BLOCO 100 DFD2 BPA-C 
BLOCO 50 DED 3 CARTAO DA CRIANGA MASCULING 
UND 300 DED 4 CARTAO DA CRIANCA FEMINING 
UND 300 DED 5  CARTAO DE GESTANTE 
UND 200 DFD 6  CARTAO DE SAUDE DA MULHER 
UND 400 DED 7 CARTAO DE VACINACAO DO ADOLESCENTE 
UND 600 DED 8  CARTAO DE VACINACAO DO ADULTO 
UND 800 DFD 9  CARTAO IDOSO 
UND 300 DFD 10 CARTÃO DE SAÚDE +*++++ 
UND 500 DFD 11 CHECKLIST DE CONDUTORES 

BLOCO 10 CHECKLIST DE ENFERMAGEM 
BLOCO 10 FICHA DE ATENDIMENTO 
BLOCO 60 FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
BLOCO 40 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 
BLOCO 12 FICHA DE OCORRENCIA SAMU 
BLOCO 20 FICHA DE VISITA DOMICILIAR A5 ACE 
BLOCO 6 GERA 
BLOCO 3 LAUDO APAC 
BLGCO a0 PRONTUARIO INDIVIDUAL 
BLOCO 3 RECEITUARIO ATESTADO 
BLOCO 30 RECEITUARTO AZUL 
BLOCO 150 RECEITUARIO ESPECIAL 
BLOCO 250 RECEITUARIO SIMPLES 
BLOCO 300 FICHA DE LABORATORIO DE SAUDE 
BLOCO 20 REQUISICEO DE EXAMES 
BLOCO 30 REQUISICAO DE EXAME CITOPATOLOGICO 
BLOCO 10 REQUISICAO DE MAMOGRAFIA 
BLOCO 20 RESUMO DIARIO DO SERVICO ANTIVETORTATL ' BLOCO 20 
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4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pror™™sacishas 
condigbes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será consideredo da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 1:2.1.Início: 3 (três) dias; 41.2,2.Conciusão: 1 (um) mês. 4-3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser Prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Tei 14.133/21. 
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 5.1.A solucdo que melhor atende aos interesses e as nccessidades da Administragio, representada pela sua  estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAGAO DE EMPRESA 
HSPECTALIZADA PARA CONFECCAO E ELABORAGAG DOS SERVICOS DE IMPRESSOES GRAFTCOS PARA SECRETARTA 
DE SAUDE DO MUNTCIPIO DE IBIARA - PB, 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREGOS 
6.1.Na pretensa contratagao o valor estimado foi definido com base no me meio da utilizagdo do seguinte parametro: pesquisa direta com no minimo mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justifica desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orcamentos com mais de seis meses de antecedéncia da data de divulgação do edital: 6.1.1.5alienta-se que os fornecedores consultados guando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no ambito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente 80 objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatéria, feita através de conmsultas a enderegos eletrdnicos de entidades piblicas que realizaram com êxito contracdes semelhantes. 6.2.Com base nos custos para execucio do objeto da contratacdo, definidos por meic de pardmetro de aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, S$ 1°, da Lei :133/21, relacionamos abaixo a média dos pregos encontrados. -3:0 valor total é equivalente a R$ 30.764,13. 
7.0.PREVISAO ORGAMENTARIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsao de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execucdo do obieto à ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administracio almeja com a contratacdo da pretensa solução, em termos de economicidade, eficdcia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impacros ambientais positivos, os seguintes resultados: 6.1.1.Bm termos de economicidade, a efetivacio da melhor contratação viavel, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATACAC DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA CONFECCAO E ELABORAGAC DOS SERVICOS DE IMPRESSÕES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB; 
8.1.2.Con relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administracao, inerentes aos correspondentes servigos brestades de interesse piblico. Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestacio zegular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponiveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratagdo, da forma como se apresenta - consideradas as especificacoes, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, Por parte do interessado que venha a ser contratade, de todas as obrigacées e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverd a necessidade de rescisdo contratual ou outras sancdes em decorréncia de inexecucdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforgos para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administracdo; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade sera fiscalizada pela Administragdo, não atenta quanto ac meio ambiente e, principalmente, não acarretard impactos ambientais negativos. 
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9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024. 

_ A Yaria Edneides Lopes 
Secretaria de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IBIARA 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitagdo: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE IBIARA - PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados o Precos constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial ecomomia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 2.2.Na pretensa contratagdo o valor estimado foi definide com base no melhor preco aferido por meio da utilizacdo do seguinte pesquisa direta com no min mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada ju desses fornecedores e que não tenham sido obtidos oo orgamentos com mais 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratagdo, o seu desempenho positivo relativamente a contratacses já realizadas; sem prejuizo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatéria, feita através de consultas a enderegos eletronicos de entidades públicas que realizaram com êxito contracées semelhantes. 2.3.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratacdo, definides por meioc de pazimetro de afericdo do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos precos encontrados. 2.4.Més que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Dezembro de 2024. 
cópIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P, TOTAL il BPA-T 

BLOCO 100 22,67 2.267,00 2 BPA-C 
BLOCO 50 22,67 1.133,50 3 CARTÃO DA CRIANÇA MASCULINO UND 300 1,33 399,00 4 CARTAO DA CRIANGA FEMININO UND 300 1,33 399,00 5 CARTAO DE GESTANTE UND 200 3,00 600, 00 6 CARTÃO DE SAÚDE DA MULHER UND 400 3,00 1.200,00 7 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE UND 600 1,33 798,00 8 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO UND 800 1,33 1.064,00 9 CARTAO IDOSO 
UND 300 3,00 900, 00 10 CARTAO DE SAUDE x*+x* UND 500 1,50 750,00 1 CHECKLIST DE CONDUTORES BLOCO 10 22,67 226,70 12 CHECKLIST DE ENFERMAGEM BLOCO 10 22,67 226,70 13 FICHA DE ATENDIMENTQ BLOCO €0 22,67 1.360,20 14 F DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL BLOCO 40 22,67 906,80 15 FICHA DE ENCAMINHAMENTO BLOCO 12 22,67 272,04 16 FICHA DE OCORRENCIA SAMU 3LOCO 20 22,67 453,40 17 FICHA DE VISITA DOMICILIAR A5 ACE BLOCO 6 12,33 73,98 128 GEma 

BLOCO 3 15,00 45,00 19 LAUDC APAC BLOCG 10 22,67 906,80 20 PRONTUARTO INDIVIDUAL BLOCO 3 22,67 68,01 21 RECEITUARTO ATESTADO BLOCO 30 13,00 570, 00 22 RECEITUARIO AZUL BLOCO 150 21,67 3.250,50 23 RECEITUARIO ESPECIAL BLOCO 250 22,67 5.667,50 24 RECEITUARIO SIMPLES BLOCO 300 17,33 5.199,00 25 ICHA DE LABORATÓRIO DE SAÚDE BLOCO 20 22,67 453,40 26 REQUISIÇÃO DE EXAMES BLOCO 30 16,67 500,10 27 REQUISICAO DE EXAME CITOPATOLOGICO BLOCO 10 16,67 166,70 28 REQUISICAO DE MAMOGRAFTA BLOCO 20 22,67 453, 40 29 RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL BLOCO 20 22,67 453,40 
Total 30.764,13 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
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3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 30.764,13. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4-1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratacdo e que admite prorrogacio nos Sisms Dprevistos nDa lei 14.153/21, está sbaimm Andicads e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Infcio: 3 (trés) dias 
Conclusdo: 1 (um) més 

4-2.B vigéncia da presente contratagdo serd determinada: até o final do exezcicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas Lipoteses e nos'termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 4.3.0s precos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os precos poderão sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporcdc da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orcamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 4:6-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratade a importancia calculada pela última variação connecida, liquidando a diferenca correspondente tão lago seja divulgado o indice definitive. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
4-8-Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao Possa mals ser utilizado, será adotado, em substituicio, o que vier & ser determinado pela legislacdo então em vigor. 
2.9.Ma auséneia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ào reajuste de pregos poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta zo pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeire, guando for o caso, Será de até um més, contado da data do fornecimente da documentação comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 4.12.0 pagamento será realizado mediante processo reqular e em observancia às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 ds Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periode de adimplemento. 
Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024. 

ia Edneides Lopes —( 
Secretaria de Saúde 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: EXPOSIGAO DE MOTIVOS N.° DV00031/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Assunto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECCAO E ELABORACAO DOS SERVIGOS DE IMPRESSOES GRAFTCOS PARA SECRETARTA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IRIARA - PB. Interessados: Prefeitura Municipal de Ibiara e: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Aralisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Le Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteracBes posteriores das referidas normas; ¢ observado o teor dos documentos e informagdes apresentados, esta Assessoria Juridica é de parecer favoravel ao recomhecimento da situacdo de Dispensa de Licitacdo, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, © qual estd de acordo com o Art. 75, inciso IT, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalizacdo do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruido, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a analise de risco; temmo de referéncia; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de afericao do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21; demonstracdo da compatibllidade da previsão de recursos orcamentarios com o compromisso a ser assumido; razse da escolha do contratado; justificativa de preco; e autorizacio da autoridade competente. 
Bsta Assessoria Juridica esclarcce, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovacdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitacdo e qualificacdo ima necessiria e, conforme o disposto no pardgrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido & disposigio do piblico em sitio eletrônico oficial, o ate que autoriza a contratacdo direta ou o extrato decorrente do contratc celebrado; observadas as disposices do referido diploma legal. 

Tbiara - PB, 19 de Dezembro de 2024. 

JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA 
Assessor Juridico 

OAB-PB 7704 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB, 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orcamento vigente para a devida execugdo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva oreamentdria que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos ndo Vinculados de Impostos: 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 1011 2032 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 16000000 - TRANSFERENCIAS FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENGAO DAS AGOES E SERVIGOS PUBLICOS DE SAUDE; 001033 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO - 001034 3390.32 MATERIAL DE DISTRIBUIGAO GRATUITA 

Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024, 

SEBASTIANA LUIZ DA SILVA 
Secretaria da Fazenda 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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Tempo de paz. rumo ao prag 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA CONFECCAO E ELABORAGAO DOS SERVICOS DE IMPRESSGES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAGDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PR. 1.2.A contratação do servigo, objeto deste termo de referéncia, devcrá conmsiderar os seguintes pormativos: Lel rederal nº 14,133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratacdo acima descrita, que serâ processada nos termos deste instrumento, especificacées técnicas e informacdes complementares que o acompanham, quando for o caso, Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivacdo de servigo para suprir demanda especifica T CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORACAO DOS SERVICOS DE IMPRESSGES GRAFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interssse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, visando & maximização dos recursos em relação acs objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferrsmentas de planejamento aprovadas. 2.2.Para a estimativa de guantitativo: 2.2.1.0 gquantitativo e a respectiva unidade da presente contratacdo em fungdo do servico delineado e utilizacéo provdveis, foram devidamente definidos mediante observancia à previsio da demanda a ser atendida e possivels alterações em decorréncis das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orcamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da realizacdo de despesas semelhantes, quando existente. 
3.0.DO SERVIGO 
3.1.As caracteristicas e especificacées do objeto da referida contratagéo são: 

cépIco DESCRICAO DO ITEM UNIDADE = QUANTIDADE 1 BPA-T 
BLOCO 100 2 BPA-C 
BLOCO 50 3 CARTÃO DA CRIANÇA MASCULINO 
UND 300 4 CARTAC DA CRIANCA FEMININO 
UND 300 5 CARTÃO DE GESTANTE 
UND 200 6 CARTÃO DE SAÚDE DA MULHER 
UND 400 T CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE UND 600 8 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO 
UND 800 9 CARTÃO TDOSO 
UND 300 10 CARTAO DE SAUDE *+**x 
UND 500 11 CHECKLIST DE CONDUTORES 

BLOCO 10 12 CHECKLIST DE ENFERMAGEM 
BLOCO 10 13 FICHA DE ATENDIMENTO 
BLOCO 60 14 FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORTAL 
BLOCO 40 15 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 
BLOCO 12 16 FICHA DE OCORRÊNCIA SAMU 
BLOCO 20 T FICHA DE VISITA DOMICILIAR A5 ACE BLOCO 6 18 GERA 
BLOCO 3 19 LAUDO APAC 
BLOCO 40 20 PRONTUARTO INDIVIDUAL 
BLOCO | EM RECEITUÁRIO ATESTADO 
BLOCO 30 22 RECEITUÁRIO AZUL 
BLOCO 150 23 RECEITUÁRIO ESPECIAL 
BLOCO 250 24 RECEITUARIC STMPLES 
BLOCO | 300 25 FICHA DE LABORATORIO DE SAUDE 
BLOCO 20 26 REQUISIGAO DE EXAMES 
BLOCO 30 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
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27 REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO 

BLOCO “n 10 28 REQUISICAO DE MAMOGRAFIA 
BLOCO 20 29 RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL 
BLOCO 20 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 2;1-Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas a5 hipbteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21 Todavia, serão afastados 08 benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estárem presentes, de forma isolada ou Simultânea, as situagdes previstas nos incisos 1T e ITI, do Aet. 49, todos da Lei 123/06. 4.2.No processo, portanto, deverd ser considerado quaisauer executante em potencial que se vedce nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitagio, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 
5.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 
S.1.Efetuar o pagamento relativo ao óbjeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as Clausulas do respective contrato ou outros instrumentos hábeis. 5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meics necessirios para a fiel execução do objeto da presente contratacdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 5.3.Notificar o Contratado sobre qualauer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos Produtos ou servicos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais, 3.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposicées dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OERIGAÇÓES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações concernentes à legislacdo fiscal, civil, tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execução do objeto contratado. 6.2.Substituir, arcands com as despesas decorrentes, os materisis ou servigos que apresentarem defeitos, alteracSes, imperfeices ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 6.3.Ndo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratacdo, salvo medisnte prévia e expressa autorizacdo do Contratante. 6.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hébeis, em compatibilidade com as obrigacSes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificacdo exigidas no respectivo processo de contratacdo direta por Dispensa de Licitagho, conforme o caso, apresentando 2o Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 6.5.Enitir Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou @ documentacdo de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instr ção do referido processo de contratação direta. 
6.6.hxecutar todas as obrigagles assumidas sempre com observincia a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagSes técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragho, as disposiges dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENGIA 
7-1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogação nas condições e hipbteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicads o será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Infcio: 3 (trés) dias; 
7.1.2.Conclus&o: 1 (um) mês. 
7-2.B vigéncia da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podende ser proxregada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.,133/21 
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 8.1.05 precos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitagdo do Contratado, os preços poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada o TPCA-IRGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para @s obrigações iniciadas e concivídas após a ocorrência da anualidade. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ihiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 0E09.2FB4.5775.E5E9.7A54.A3AB.00A1.666B. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.

20

20



* * I o í 

— [BIARA Tempo de paz rumo ao progressol 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serd partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impor cia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao feajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitnição, o que vier a ser determinado pela legisla então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 8.8.0 registro da variacio do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderd seT realizado por simples apostila 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, quande for o caso, será de até um més, contado da data do fom ecimento da documentacia comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, cbservadas as disposicées dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observincia 4s normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perfode de adimplemento. 
10.0.DA V'ERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃD TÉCNICA E ECONÓMICO—FINANCEIRA 10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, à documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restri aquela definida nos Arts. 67 é 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 10.2.Salienta-se que a documentagio relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitagdo juridica; qualificagdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitacses fiscal, social e trabalhista; e habilitagdo econémico-financeirss poderd ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratagdes em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de Licitacdo para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
11.0.DO CRITERIO DE ACEITAÇÃD DO OBJETO 
11.1.5xccutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14,133/21. 11.2.Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, até 15 {quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso db prazo de observagdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo ee ser superior a 90 (noventa) dias, salvo ém casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.D0S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃD E GERENCIAMENTO 12.1.5erão designados peló Contratante representantes com atribuições de Gestor é Fis al do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar o fiscalizar e oxecuglo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência o subsidio de informacées pertinentes a essas atribuicdes, 
13.0.DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 ¢ serdo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defimidos nos Arts. 156 à 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - adverténcis aplicada exclusivamento pela infragdo administrativa de dar causa à inexecucio parcial do contrae quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por eento) aplicada sobre o valor do contrato, per dia de atraso injústificado ma execução do 
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obijeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pd das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública eta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIL, 1V, V, VT e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos o máximo de seis anos, aplicada ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos IT, III, IV, V, VI e VIT do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposicio de penalidade mais grave que a sangdo referida no $ 4° do referido Art. 1567 f - aplicacdo cumulada de outras sancbes previstas na Lei 14.133/21. 13.2.8e o valor da multa ou indenizacio devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a cominicacdo ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
14.0.pA COMPENSAGAO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensacio financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encarges moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento serfio calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x Vb x I, onde: EM = encargos moratérios; N nimero de dias entre a data prevista para o pagamento ¢ a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (IX + 100) + 365, sendo TX = percentuval do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou; na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na Bipbtese do referido indice estsbelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicso, o que vier a ser determinade pela legislagao então em vigor. 

Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024. 

Maria Edneides Lopes 
Secretéria de Saúde 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 0E09.2FB4.5775.E5E9.7A54.A3AB.00A1.666B. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/12/2024 às 12:09:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 140899/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Nenivaldo de Sousa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00031/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 27.445,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 27.445,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.159.194/0001-14
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4a7f2dca082dc14f28302189579c00a1

Autorização da autoridade competente Sim 6d980ae7ee8dfb9b52c64c4b99fc933f

Estimativa da despesa Sim d466c617afb0f8bdbc375a57158083fe

Estudo Técnico Preliminar Sim d4a2a2e69ef782ab2b8f1a9f9f89fac3

Formalização de demanda Sim 068c9ce7c565b40ff918d09d13d50f34

Justificativa de preço Sim d466c617afb0f8bdbc375a57158083fe

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4a7f2dca082dc14f28302189579c00a1

Previsão Orçamentária Sim 9058c49b0a78f4bc54da6b1163dd2184

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 0e092fb45775e5e97a54a3ab00a1666b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FRANCISCA CINELANDIA LEMOS
PAIVA

Sim 3c80de5f2ea7ef7add5cbcfbbb5e075b

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: B5CD.0336.13C8.BB80.4BF8.EEFD.2838.F640. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 26 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: B5CD.0336.13C8.BB80.4BF8.EEFD.2838.F640. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:09. Responsável: tramita.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA Nº DVO0031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241212DV00031 

CONTRATO N°: 00116/2024-5pC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA E FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, PARA EXECUGEC DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NFSTE INSTRUMENTO NA FORMA ABALXO: 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Anténio 
Bamalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ n° 08.943.268/0001-79, neste ato representada pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresario, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, SN - Thiarinha - thiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de Identidade nº 1364262 .7 doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FRANCTSCA 
CINELANDIA LEMOS PATVA - AV DEPUTADO SOARES MADRUGA, 43 - CENTRO - ITAPORANGA - PB, CNPg nº 13.159.194/0001~14, neste ato representado por Franclsca Cineldndia Lemos Paiva, Brasileira, Casada, Empresaria, residente e domiclliado na Rua Antônio Teixelra de Araujo, 30, Centro - Itaporanga - PB, CPF nº 509.206.504-49, Carteira de Identidade nº 1013056 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas cldusulas e condigdes sequintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº Dbv00031/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementars nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; ¢ legislagio pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais s contratantes estdo sujeitos como também às cléusulas deste contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
Q presente contrate, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº DV 00031/2024 - 03, de 19 de Dezembro de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECGAO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA = . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especi icações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00031/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço bproposto, é de R$ 27.445,00 (VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 

CcópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 1 BPA-T 
BLOCO 100 20,00 2.000,00 2 BPA-C 
BLOCO 50 20,00 1.000, 00 3 carTio 
UND 300 1,00 300, 00 4 CARTAO 
UND 300 1,00 300, 00 5 CARTHO 
UND 200 3,00 600, 00 5 CARTÃO 
UND 400 3,00 1.200,00 7 :ARTÃO 
UND 600 1,00 500,00 8 CARTAO 
oD 800 1,00 800,00 9 
UND 300 3,00 900,00 10 ee UND 500 1,50 750,00 u TST DE CONDUTORES BLOCO 10 20,00 200,00 12 KLIST DE RMAGEM BLOCO 10 20,00 200,00 13 ICHA DE ATENDIMENTO BLOCO 50 20,00 1.200,00 14 TICHA DT ATENDIMENTO AMBULATORIAL BLOCO 40 20,00 800,00 15 FICHA DE ENC BLOCO 12 20,00 240,00 16 FICHA DE OCORRÊNCIA SAMU BLOCO 20 20,00 100, 00 

Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 26 W&M Fl'illClSC enival 0usa  Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 } /U Prefeito Constitucional CPF: 697.004.354.1 5
Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 843B.9294.687E.E481.3FFF.8A9C.FDDA.64E8. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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BLOCO 6 10,00 66,00 16 GERA 
BLOCO 3 15,00 45,00 19 LAUDO APAC 
BLOCO 40 20,00 506, 20 
BLOCO 3 20,00 60,00 21 
BLOCG 30 15,00 450,00 22 ITUÁRIO 
BLOCO 150 21,60 3.240,00 23 ITUA 
BLOGO 250 20,00 5.000,00 24 SIMPLES BLOCO 300 15,00 4.500,00 25 A DE TABORATORIO DE SAUDE BLOCO 20 20,00 400,00 26 REQUISIÇÃO DE BLOCO 30 15,00 450,00 F RE ICAO DE EXAME CITOPATOLÓGICO BLOÇO 10 15,00 150,00 28 EQUISTÇ: FIR BLOCO 20 20,00 400,00 29 VIÇO ANTIVETORIAL BLOCO 20 20,00 400, 0 

Total: 27.445,00 
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigéncia da contratacdo e mediante sclicitacdo do Contratado, os precos poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no LBCA-TBGE acumulade, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagio do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importdncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja divelgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de calcule referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defimitivo. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislacéo entdo em vigor. 
Na auséncia de previ legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podera ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabel ecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatédria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incaleulavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGRO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orcamento vigente: . Recursos não Vinculados de Impostos: 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1011 2032 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 16000000 - TRANSFERENCIAS FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AGOES E SERVIGOS PUBLICOS DE SAUDE; 001033 3390.30 MATERTAL DE CONSUMO - 001034 3390.32 MATRRIAL DR DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENT 

inte processo regular e em observância as normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periode de adimplemento. 
CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
OS prazos maximos de inicio de ctapas de execugdo e de conclusão do ebjeto ora contratado, que sdmitem prorrogação nas condigdes e hipoleses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serdo considerados da assinatura do Contrato: a - Inicio: 3 (três) dias; 
b - Conclusdo: 1 (um) més. 
A vigência do presente contrato serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Ax 105 a 114, da 1ei 14.133/21 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 - 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 FA I/ q .354.15

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 843B.9294.687E.E481.3FFF.8A9C.FDDA.64E8. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: & — Efetuar o pagamento relativo a execucdc do serviço efetivamente realizado, de acozdo com 
29 respectivas cláusulas do presente contrato; b - Proporcionar ao Contratado todos 08 meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do 
Servico, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua 
execucdo, respectivamente, permitida a contratagao de terceiros para assisténcia e subsidio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: 
Maria Edneides Lopes, Secretária de Saúde, como Gestor; e Fernanda Jamily Redrigues Ferreira, 
Diretara de Tributos, para Fiscal Técnico; e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrate, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: & - [xecutar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada o objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; b - Responsabilizar-se por todos os ônus e cbrigagdes concernentes & legislagdo Fiscal, eivil, tributdria e trabalhista, bem como por Lodas as despesas e compromissos assumidos, & qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceires em razão da exscugde do objeto contratado; ¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; d - Permitir e facilitar a fiscalizagio do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; &, Joré responsável pelos danos causados diretamente 80 Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzinde essa [e9ponsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pele órgão interessac f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expresss do Contratante; g — Manter, durante a vigéncia do contrato, em co patibilidade com as obrigacses assumidas, todas as condicSes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, apresentando aão Contratante  os documentos necessários, sempre que do; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdên Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras jJormas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa rescrva de cargos, com a indicação dos empregados que preenchierem as referidas vagasr i — Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicSes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃ Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou Ppor acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extínção, formalmente motivada nos autos do Processo, assequrados o contraditério e a ampla defesa, ocorrerd nas hipóteses e disposicées dos nArte. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso T, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 0 Contratado serk obrigads & aceitar, nãs mesmas condicées contratuais, scréscimes ou supressdes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressio poderd exceder o limite estabelecido, salvo as Supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMETRA - DO RECEBIMENTO: 

Prefeito 
ã . Consg;, 0Usg Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 A . 

CPF. Nstitygj, 
3 < 897, 004.3540.'7; e Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 /0

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 843B.9294.687E.E481.3FFF.8A9C.FDDA.64E8. 
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Executada à presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
Pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de Servigo, a assinatura do termo detalhade de recebimento provisério, se dará 
pelas partes, quando verificade o cumprinento das exigéncias de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagfo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, serd emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observacio ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo Instig En ser superior a 90 (noventa) dias, salvo eh casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 0 forpecedor ou o Contratade sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos é procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicads exclusivamente pels infragio administrativa de dar causa à inex cução parcial do contrato, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco pot cento] aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atiaso injustificado na execução do objeto da contratagdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragSes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Piblica direta e indirets do ente federativo que tiver @plicado a sanção, pelo prazo maximo de trés amos, aplicada ao responsivel pelas infrações adwinistrativas previstas nos incisos II, 111, 1v, V. VI e VII do caput do referido Art. 153, quando não se justificer a imposição de penalidade mais grave; e - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administracio PÚblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e mágimo de seis anos, aplicada ao responsével pelas infragdes administrativas previstas nos incises VIII, IX, X, XI e XIT do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IT 

Se o valor da mults ou indenização devida não for recolhids nó prazo de 15 dias apés a Goainicaclo ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a due o Contratads vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 (un por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compe financeira, devida desde à data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ac efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serdo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x Vb « I, onde; EM = encargos moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe ivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacfo financeira, assim Spuzado; I = (TX * 100) + 385, sendo TX = percentnal do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze heses ow na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensagdo financeira venhe a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicfo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGED: 3 ; Ds partes contratantes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que & a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos ©0s dados pessoais a que tenham [ eS80 em razão deste contrato, independentemente de declaracic ou de aceitação expressa. b - Os dados obtidos somente poderfio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu %o @ de acordo com & boa-£é é com os principios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. ¢ - É vedads o compartilhanento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipdteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuigfio do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Frêm, 

CPF: o NSti, * Sousa : 697.004 ggº'º"ª' 
415 Rua Prefeito Antônio Ramaiho Diniz, 26 P /] . Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 MÁJW,MV
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@ - 0 Contratante devera ser informado, no praze de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperagdo f£irmados Ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
presente clausula, permanccendo integraimente responsavel por garantir sua observancia. 
9 - O Contratante poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cléusula, devendo 
© Contratado atender Prontamente eventuais pedidos de comprovacio formulados. 
h - 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 
Justificativa, quaisquer informagSes acerca dos dados Ppessoais para cumprimento da LGPD, i - Teminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratade elimina-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Led 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentacdo para fins de comprovacfo do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente énduanto não prescritas essas obrigacdes. j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e regist finalidade, para efeito de 
responsabilizacdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato intercperavel, a fim de garantir a reutilizacao k - 0 presente contrato está sujeito a alteracdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DG FORO: Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceigdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai @ssinado pelas partes e por duas testemunhas 

Ibiara - PB, 20 embro de 2024, 
TESTEMUNHAS 

PELO CONTRATANTE 

Francisco Nenivaldo de Sousa 
FRANCISCO NENIVALDO BPFPESPODA.354-15 
Prefeito Constitucioral 
697.004.354-15 

PELO CONTRATADO 

RANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
CNPJ nº 13.159.194/0001-14 
PRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 509.206.504-49 

Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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  Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 

PORTARIA ADMINISTRATIVA GP/Nº 14/2024 
 

O Prefeito Constitucional de Ibiara, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 39, incisos II, IV e XI da Lei Orgânica Municipal c/c Lei 8.666/93 c/c a 

Lei 14.133/2021 c/c o Decreto 44/2021, Resolve: 

Art. 1º - Para os fins designados nas Leis Federais 8.666/93 e 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal 44/2021 e demais normas aplicáveis, designar a servidora FERNANDA JAMILY 

RODRIGUES FERREIRA para o desempenho e exercício das funções de FISCAL DE 

CONTRATOS. 

Art. 2º - Para os fins designados nas Leis Federais 8.666/93 e 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal 44/2021 e demais normas aplicáveis, designar o servidor MANOEL DE LIMA 

MAGALHÃES para o desempenho e exercício das funções de GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Art. 3º - Ficam os servidores investidos das funções, competências e obrigações legais 

inerentes às suas atividades no âmbito da Administração Municipal. 

Art. 4º - Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 

Administrativa GP 15/2024. 

Registre-se, 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

_______________________________________________ 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: C7BE.B911.3B22.8543.7DD8.8741.4189.33AB. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

OBJE] 
DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB, CONFORME CONTRATO D REPASSE 91 CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTERIO ECONOMICA FEDERAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA OBIETO DO ADITIVO: Do prazo 
FUNDAMENTAGAO: Art. 65 da Lei nº 8 666/93. 

0301 1011 2032 GESTAO £ 
SECRETARIA MUN, 
MANUTENCRO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL £ Mil BIENTE, 000904 3390.39 99 Outros Scrviços de Terceiros — do excreício finunceiro de 2024, PARTES CONTRATANTES: 00115/2024 - 20,12, Prefeitura Municiy 

LEITAQ MARTINS SATIRO - R$ 11 
DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CON RAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETA! MUNICÍPIO DE IBIARA 

MANUTENCAO DAS AÇÕES E § 

final do exercício financeiro de 
Nº 00116/2024 - 20.12.24 - FRANCISCA CINELANDIA LEMOS 

l CREDENCIAMENTO l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

inermedior a olienação de bens méveis inserviveis da Prefeitura Municipal de Ingá. 
- Danic] Elias Garcia; 
Cavalcante D 7 - José Gongalves Abrentes Fil 

mail: licitocao@ ingapb gov.br 

MARKSON RONE CORDEIRO DA SILVA SOUZA PRESIDENTE DA COMISSAQ 
[ EXTRATOS B 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA 
EXTRATO DE ADITIVO OBIETO: Execução dos serviços de pavimentação na sede munici Pereiras loea Município. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrôni D ontinuidads 2 execução do objeto contratado, PARTES CONTI feitura Municipal de Ingá e: CT Nº 00139/2024 - Wix Construcoes e Servicos de En Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSINATURA: 02.10.24 
EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Aquisição parcelada de material de diversos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANT CT N 00174/2024 - Distribuidora Triunfo Ltda - 1° Aditivo - acréscimo de RS 41 TURA: 111224 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação de miguina 
o 00034/2023. ADITAMENTG 
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Ingi Aditiva - aeréscimo de R$ 72.00 

limpeza, higiene, descartáveis e uten 

tipo tetroescavadeira. FUNDAMENTO LEGAL: 

ET Nº 00009/2024 - Paulo Cesar Tuv, 
10,00. ASSINATURA: 29.10.24. 

PXSTRUMENTO: Nono Termo de Aditivo i Contrato nº 00047/2022, em 20.06,2022. PARIES: Prefeitura Municipal de IDiara e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELL - ME, IOCONTRATUAL: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, CAIXA 

Dessoa Jurídica, 07.000 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA JDE, 001395 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
. 001037 339039 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 09.000 DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, 20 122 1017 2060 

Pessoa Jurfdica.. VIGÊNCIA: até o final 
al de Tbiara c; CT Nº 

refeitura Municipal de Ibjara e: CT 
PAIVA - R$ 27.445,00, 

OBIETO: Contratação de leiloeira público ofícial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e 

José Andrea Magliano Filho; 
s 5º - Mareos Tulio Moniencgro 

Barbosa Araújo. Maiores informações poderãa ser obtidas junto a Comissão Permanente do Contratação, P; - Ingá - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Ingá - PB, 20 de Dezembro de 2024 

ipal Distritos de Pontina ¢ Chã dos 

letrônico nº 00015/2024. ADITAMENTO: Ajuste no 
Prefeitura Municipal de Ingá e 

: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CON- 

1280/2021/MDR/ 

MANUTENCAO 

0 873734 2 AM- 

” 

lho; e 8º - Samara 

ica 000022024, 
RATANTES: Pre- 
igenharia Ltda - 1º 

nsílios domésticos 

TA1,83. ASSINA- 

Pregão Eletrôi ico 

ares Conserva - 1º 

Prefeitura Municipal 
de Itabaiana 

I EXTRATOS ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABATANA 

EXTRATO DE CONTRATO CONCORRENCIA ELETRÔNICA 00013/2024 OBIETO: Obra de Engenharia para Reforma da Praça 24 de Maio. FUNDAMENTO LEGAL. Concorrência tletrônica nº 00013/2024, VIGÊNCIA: até 16/07/2025, 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: QT " 0020572024 - 18.12.24 - ANCORA CONSTRUTORA LTDA - RS 634.399,00, Trabaiana, 20 de Dezembro de 2024 
LUCIO FLÁVIOARAÚJO COSTA PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DISPENSA ELETRONICA N* 00022/2024 1. Processo: DISPENSA ELETRONICA Nº 00022/2024 2. Aditivo: 000012024 
3. Nº de Ordem do Aditiva: 1º Termo Aditivo 4. Contrato: Nº 00181/2024 
5. Contratante: Prefeitura Municipal de Inbaiana/PB & Contratado: JAM CONSULTORIA, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPA- MENTOS LTDA,CNPJ: 29.920,901/0001-83, 7 Objeto: Fica alterado o valor original do Contrato de R$ 40.110,00 (quarenta mil, cento é dez renis), e Rs montanie de RS 46.997,00 (quarcata e oito mil, novecentos r noventa e seteresis, sendo o valoy de RS 888700 (oito mil oitocentos ¢ oitenta e sete rezis), para um quantitativo de 25% de acréscina, em cada item. 
8. Fundamentação Legal: Art, 124, 1% 9. Data de Assinatura: 20/12/2024 
Itabaiana-P3, 20 de dezembro de 2024, 
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA PREFEITO CONSTITUCIONAL 
Prefeitura Municipal 
de Itatuba 

I LICITAÇÕES ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

ee Art, 125, todos da Lei Federal Nº 14.133/21 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2024 Tomapíúblico que fará realizar através do Pregociro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor e Silerio, 75 - Centro- Itatuba - P, por meio do site https:/fivww portuldecompraspublicas com br. pejução modalidade Pregão Eleirônico, do tipo menor preso, visando formar Sistêma de Registro de Nesos bjetvando contratações futuras, para; Aquisição De Produtos Hortifrutigraniciros, Para SuprizAs Necessidades Da Alimentação Escolar Municipal E De Outros Diversos Setores Solicitantes Da Prefeiuos Municipal De Itatuba-Pb, Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 13 de Janeiro de 2025. Infcio da fase de lances: 09:05 horas do dia 13 de Janciro de 2025, Referência: horário de Brasília - DF R Bresistos o orçamento vigente, Fundamento lgal: Lo Federal nº 14,133/2]; Lei Complementar nº 123/06; Dhecreto Municipal nº 10/2024/24; Decreto Municipal º 20/24; e Iegislação pertinente, considerados ee aleragdes posteriores das referidas normas, Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis. no endersgo supracitado. Telefone: (083) 2308-1020. E-mail: iitacao@itatubapb.gov b, Eíl Loy amba-pb.covbr wwwtec.pb.govbr; https:/wwnportaldecompraspublicas.com br wiw.govbr/phep, 

Ttatuba - PB, 20 de Dezembro de 2024 JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2024 Torna público que fará realizar através st Silvrio. 75 - Centro - Ttatuba - PB, por meio o site https:/hwweportaldecompraspublicas com br. Ticitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sitema de Registro de iosas objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresa para fornecimento de gensros do Municipio de Jtatuba -PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 16 do Janeiro de 2025. Início da fase de lances: 09-08 horas da á io de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vi- gal: Lei Fedoral nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipel nº o 2000124 Decreto Municipal nº 20/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-teres o ieferidas nommas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dins úteis, no endereço supracitado. potonc: (083) 3398-1020. E-mail: licitacao(Ditaruba.pb,gov.br. Edital: htips:/itatuba pb govbr, www teepbgovbr; https:lhwwwportaldecompraspublicas.com.br; www gov.bripnep, 

Tratuba - PB, 20 de Dezembro de 2024 JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 67D9.D25A.83F3.0F66.325C.2131.2156.0BD6. 
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A RESMICEN/Sunciasse RESDENCIAL 
Ligacão MONDFASICO Rôteio 157 163-430-100 — NeMedios OUOOLO7S1OS 

VALOR DA FATURA VENCIMENTO 

R$ 456,17 01/12/2020 

16,38 kWh REFERÊNCIA CONSUMO — NEDADÁRIA 
Nov /2020 524kWh iR 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

@&/fl[@flm 

0 MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 412 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuigées legais e nos termos do art. 215 do Cédigo Eleitoral, confere o presente diploma a FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do municipio de Ibiara em 15 de novembro 

de 2020, pela coligagdo PAZ E PROGRESSO (PL / CIDADANIA). 

Presente cópia é re d | que me foi exibi«k’.’Tkfi? 
,;,,f’ffi}f;wflf: Conceição, 17 de dezembro de 2020. 

FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 

Presidente da 1? Junta Eleitoral da 41º Zona Eleitoral 

A alteriticidade deste diploma podera ser confirmada no enderego https://divulgacandcontas.tse.jus.br 
Cédigo verificador: 1b88e25eac870dc1d4188f25fd26633¢ 
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.- ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

ATA DA SESSÃO SOLENE 

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às dezessete 

horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presença dos Vereadores do 

Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador Francisco Francinir de 

Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina Pereira de Sousa, com a presença 

registrada dos vereadores: Angelo Márcio Pereira Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina 

Pereira de Sousa e Vera Lúcia Justino de Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo 

Juízo da 41º Zona Eleitoral do Estado da Paraíba. Cumpridas as formalidades legais, o Sr. 

Francisco Nenivaldo de Sousa e a Sra. Lucineide Vieira Pereira, eleitos Prefeito e Vice-Prefeita 

Constitucionais do Município, prestaram compromisso na forma do art. 28 da Lei Orgânica 

Municipal, sendo declarados empossados pelo Presidente, que após, facultou a palavra aos 

empossados. Em seguida, foi a sessão suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem 

como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada à 

unanimidade, a qual, vai assinada pelos vereadores presentes; pelos-empossados e assessor —— -- 

juridico Washington VItorino. 

X-Ibiara - PB, 1° de janeiro de 2021. 

FRANCISCO’? DE.CARVALHO FRANCISCO NEMVALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) 

%“34 Afiwwu *wnâw* un b 
JOSEFA JANAINA PERE DE SOUSA LUCINE! IRA PEREIRA 

1° Secretéria QPL) Vide-Prefeita 

Mra f Z A 
WASHINGFON VITÓRINO JAIRO ÁLVES PERÉIRA 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

TERMO DE POSSE 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às 

dezessete horas, na Praga Pública da Matriz, em Sessdo Solene de Posse, na presença 

dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 

Vereador Francisco Francinir de Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina 

Pereira de Sousa, com a presenga registrada dos vereadores: Angelo Marcio Pereira 

Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina Pereira de Sousa, e Vera Lucia Justino de 

Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral 

do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara. Após o cumprimento de todas as 

formalidades regimentais e legais, prestaram compromisso nas seguintes palavras: 

“pPROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUICOES E A LEI ORGANICA 

DESEMPENHANDO COM HONRA E LEALDADE AS MINHAS FUNCOES, 

TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO E INTEGRIDADE DO 

MUNICIPIO”. Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, 

eu, Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretdria, lavrei o presente termo que, depois de 

lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Câmara, pelos demais vereadores 

presentes., pelos empossados e assessor juridico, Washington Vitorino. 

Ibiara — PB, 1° de janeiro de 2021. 

@7 o= 
FRANCISCOF. DE CARVALHO FRANCISCO VALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) 

A ', ta ooy yos fh va ol o , 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA LUCIN 

1º Secretária (PL) Vice-Prefeita 

: [ 
MV f p,/ s 

AIRO ALVES PEREIRA 

Assessor Jurídico — 0 /PB 23.561 Vereador (PL) 

Ls v [ i M%zlía% h /V//' 
ANGÍ:JLO MARCIO PEREIRA SOUSA VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Vereador (PL) Vereadora (PL) 

EUDESAR WES REIRL Gy 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Vereador (PL) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
— e, o W 4 LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB, 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orcamento vigente para a devida execugdo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva oreamentdria que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos ndo Vinculados de Impostos: 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 1011 2032 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 16000000 - TRANSFERENCIAS FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENGAO DAS AGOES E SERVIGOS PUBLICOS DE SAUDE; 001033 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO - 001034 3390.32 MATERIAL DE DISTRIBUIGAO GRATUITA 

Ibiara - PB, 10 de Dezembro de 2024, 

SEBASTIANA LUIZ DA SILVA 
Secretaria da Fazenda 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 
Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL FRANCISCA CINELANDIA 
LEMOS PAIVA 

Francisca Cinelândia Lemos Paiva , Brasileira, natural de Itaporanga -PB, Casada, nascida 
em 03/11/1964, Empresária, CPF nº 509.206.504-49, RG 1.013.056 — 23 via, SSDS/PB, residente e 
domiciliada na rua Antônio Teixeira de Avraujo, 30, centro, Itaporanga-PB, CEP: 58078-000, titular da 
empresa individual FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, com sede na Praga Centenario, nº 
18, centro, Itaporanga — PB, Cep: 58.780-000 , registrada na Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob o NIRE 25101186488 e inscrita no CNPJ sob o n° 13.159.194/0001-14, resolve alterar seu 
instrumento de inscrição de empresario individual, nos termos das clausulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O enderego: Praga Centendrio, n° 18, centro, ltaporanga - PB, Cep: 58078-000. 

Passa a ser: Av. Deputado Soares Madruga, 43, centro, Itaporanga- PB, Cep: 58780-000. 

CONSOLIDAGAO 

A vista das alteragbes acima mencionadas consolida-se o instrumento de inscrição de 
empresério individual mediante as clausulas e condições seguintes: 

INSTRUMENTO DE INSCRIGAQO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

Francisca Cinelandia Lemos Paiva , Brasileira, natural de Itaporanga -PB, Casada, nascida 
em 03/11/1964, Empresaria, CPF nº 509.206.504-49, RG 1.013.056 — 22 via, SSDS/PB, 
residente e domiciliada na rua Antdnio Teixeira de Araujo, 30, centro, Itaporanga-PB, CEP: 
58078-000. 

Resolve constituir como empresario individual, mediante as seguintes clausulas (art. 968, |, CC): 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, 1I, CC) 
A empresario individual adotara como nome empresarial: FRANCISCA CINELANDIA 
LEMOS PAIVA, e usaré a expressio INOVAPEL DISTRIBUIDORA como nome fantasia. 

CLAUSULA |l - DO CAPITAL (art. 968, 1ll, CC) 
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 30.000,00( trinta mil reais).

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL 
FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 

CLÁUSULA Ill - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresério Individual terá sua sede no seguinte enderego: Av. Deputado Soares Madruga, 43, 
centro, Itaporanga- PB, Cep: 58780-000. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresario Individual tera por objeto o exercicio das seguintes, atividades economicas: 
Comercio varejista de artigos de papelaria, impressao de jornais, impressao de livros revistas e 
outras publicagdes peródicas, impressao de materias para uso publicitério, impressão de 
material para outros usos, comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de 
produtos alimenticios — minimercados, merceariase armazens, comercio varejista de artigos de 
armarinho, comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, edicdo de 
livros, edição de revistas, adição integrada a impress&o de livros, edição integrada a impressão 
de jo‘mais diarios, edição integrada a impressao de jornais nao diarios, e ição integrada de revistas. 

Paragrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serdo exercidas as 
atividades de Comercio varejista de artigos de papelaria, impressão de jornais, impressao de 
livros revistas e outras publicações perddicas, impressão de materias para uso publicitario, 
impressão de material para outros usos, comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominancia de produtos alimenticios — minimercados, merceariase armazens, comercio 
Varejista de artigos de armarinho, comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, edição de livros, edição de revistas, adição integrada a impressao de livros, 
edição integrada a impressao de jornais diarios, edição integrada a impressao de jornais não 
diarios, edigao integrada de revistas. 

E exercera as seguintes atividades: 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

18.11-3-01 - Impressão de jornais 

18.11-3-02 - Impresséo de livros, revistas e outras publicagdes periédicas 

18.13-0-01 - Impressao de material para uso publicitario 
18.13-0-99 - Impress&o de material para outros usos 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 

58.21-2-00 - Edição integrada à impressao de livros 
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diarios 
58.22-1-02 - Edição integrada à impress&o de jornais não diarios 
58.23-9-00 - Edição integrada a impressao de revistas 

CLAUSULA V - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, Il, Lei nº 8.934, de 1994) 
O empresario declara, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informagdes 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empreséria e não possuir outro registro como Empresario Individual 
no Pais
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CONTINUAÇÃO DA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL 

FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 

CLÁUSULA V1 - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 
1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 14/01/2011 e seu prazo de duração será por 

tempo indeterminado, E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

João Pessoa - PB, 22 de julho de 2024 

FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Empresária 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO E * DATA DE ABERTURA 

13.159.194/0001-14 CANIERE YANTE DgA"D‘i‘S:$:§%_O E BESITUACRO 14/01/2011 
Matriz 

NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 

TITULO DO ESTABELECIVENTO (NOME DE FANTASIA} PORTE 

INOVAPEL DISTRIBUIDORA ME 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF QUALIFICAÇÃO 
FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 509 HHH ###-49 Empresário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
1811-3/01 -Impressão de jornais 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
5811-5/00 - Edição de livros 
5813-1/00 - Edição de revistas 
5821-2/00 - Edição integrada 
5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 
5822-1/02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários 
5823-9/00 - Edição integrada à impressão de revistas 

pressão de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
DEPUTADO SOARES MADRUGA 43 

cep BAIRROMISTRITO MUNICÍPIO UF 
58780000 CENTRO ITAPORANGA PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
INOVAPEL@HOTMAIL.COM (83) 34512980 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAQ CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
Ativa 14/01/2011 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATADA SITUAGAO ESPECIAL 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (NÃO HÁ INFORMAÇÃO NA BASE DE DADOS DO CNPJ) 

Código de autenticidade: 48189039030h92¢5 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119 de 06 de dezembro de 2022. Informações vigentes na data da emissão. 
Emitido no dia 19/12/2024 às 09:33:46 (data e hora de Brasilia) por FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - CPF 509.206.504-49 
O código pode ser consutado no — endereço — htips//consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao 
(https://consultacnp).redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao),
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* . GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

â SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIGAO DO CONTRIBUINTE 

WRERICEINSCRGy s Ponana 00724201716 - Fenania do Stings Cadasiral - Reslebelecimanto - 
16.178.861-0 ATIVO 
FRMA U RAZÃO SOGIAL 
FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - ME 
ROME FANTASIA 
INOVAPEL DISTRIBUIDORA 
E= TNSG JUNTA CONERGIL 
13.159.194/0001-14 2510118648-6 
LOGRADOURO TovERo 
R DEPUTADO SOARES MADRUGA 43 coPLENMENTO Ao 

CENTRO 
[ ceP 
ITAPORANGA 58780-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA —! 

eus DENOMAGRS 
#761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

sEcUNDARIO DENOVINAÇÃO 
1811-3/01 IMPRESSAQ DE JORNAIS " 

1811302 IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLIGACOES PERIODICAS - 
1813.001 - — |IMPRESSAÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO i 
1813.089 — IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODU?OS ALIMENTICIOS 

4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO Ú 
4760.0/98 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
5811500 - JEDICAO DE LivROS " . 
|5813-100 — EDICAO DE REVISTAS 
ss — — EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LVROS 
Ssez9o EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE REVISTAS H 
5822-1/01 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS " 
5622-1/02 EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS NÃO DIARIOS — T e e 
EMPRESARIO (INDIVIDUAL) |2135 
TIPO DE ESTABELECIENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 
UNIDADE PRODUTIVA 
(FoRIA DE ATUAÇÃO 
ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIE DE RECOLINENTO WOO DE ATIVIDADE 
SIMPLES NACIONAL 28/01/2011 
auADRO DF SÓCIOS E ADVINISTRADORES ET 
FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA EMPRESÁRIO 

REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA — |18/06/2025 
T DNA DE £SO 
202412190936545035 19/12/2024 09:36:54 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
CNPJ: 13.159.194/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideragao para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decis&o judicial que determina sua desconsideragao para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certiddo negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagdo do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidão esta condicionada à verificagao de sua autenticidade na Internet, nos enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. Emitida as 17:43:04 do dia 19/07/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 15/01/2025. 
Cadigo de controle da certidao: DOB7.A0D8.4720.4DD4 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0EE3.2DC6.DEEC.513B Emitida no dia 19/12/2024 às 09:37:28 

Nome Empresarial: 

FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - ME 

Endereço: Número: Complemento: 
DEPUTADO SOARES MADRUGA 43 
Bairro: Município: CEP: 
CENTRO ITAPORANGA 58780-000 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.178.861-0 ATIVO 13.159.194/0001-14 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissio, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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PR RESN (R SDA 

ITAPORANGA CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE FINAN'ÇAS 

. TALVARA 
DE LICENGCA PARA LOCALIZAGAO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A 

KRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 

PARA SE ESTABELECER A 
AV DEPUTADO SOARES MADRUGA. Nº 43, , CENTRO, ITAPORANGA, PB 

ESTE ALVARA TEM VALIDADE ATE: 31/12/2024 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL o : 
600 - IMPRESSAO DE MATERTAL PARA OUTROS USOS - CNAE - 181309900 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 
596 - IMPRE! O DE JORNATS - CNAE - 181130100 5 — | 1597 IMERESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS - CNAE - 181130200 1109~ EDICAO DE LIVROS - CNAE - 581150000 % 1113 - EDIÇÃO DE REVISTAS - CNAE - 581316000 
1113- EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS - CNAE 3582120000 1115 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAQ DE REVISTAS - ONAE - 582390000 
1472 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO - CNAE - 181300100 1490 - EDICAQ INTEGRADA A IMPRESSAG DE JPRNAIS DIARIOS - CNAE - 582210100 1491 - EDICAQ INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNAIS NAO DIARIOS - CNAL - 582210200 

INSC. MUNICIPAL C.N.PJ/C.PF. : COD. ATIVIDADE 
57862011 13.159.194/0001-14 600 

DATA EMISSAQ ; — CONFERIDO VISTO 

W 
Helà&obml Dias 

fisca\{d;e" Tributos 
padej Conn 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Secretaria de Finanças 

epartamento de Administração Tributaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIS 
[ NUMERO DA CERTIDAO | [pATADAEMISSAO| [ VALIDADE — [copiGo pE VERIFICAGAO | 

2604/2024 19/12/2024 90 DIAS CAAAAEGIB 

DADOS DO REQUERENTE 
Cnpj/Cpr Nome/Razio Social 
13.159.194/0001-14 FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Logradoure 

Nimero AV DEPUTADO SOARES MADRUGA 
43 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - ITAPORANGA-PB 

DADOS DA CERTIDAO 
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 6rgaos competentes desta Prefeitura, NAO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Aliva, até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 
PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGAOS PUBLICOS L/OU PRIVADOS. 

OBSERVACAO 

[ PARECER 
CERTIFICO para os fins que se fizerem necessários que inexiste em nome do interessado acima citado qualquer débito junto a Fazenda Municipal, ficando ressalvado todavia, o direito da Fazenda Municipal de cobrar todo e qualquer débito que venha a ser posteriormente apurado pelo Municipio. Para constar, ratifique-se a legitimidade desta Certiddo mediante codificagdo prépria para fins de fazer provas junto a quaisquer Órgãos que venham à interessar. 

VALIDACAO 
Esta Certiddo ¢ valida por 90 dias a contar da data de explicação ¢ sua aceitagio está condicionada a verificagdo de aulenticidade através do QR Code, ou na internet, com o Codigo de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço ' hitp://www.itaporanga.pb.goy.br 

\\z 
Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever ¢ cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito — A Ppassivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. Ó 

— 19/12/202409-47:18 Página 1 de | Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça João Pessoa, 31 C 'ep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.159.194/0001-14 

Certidão nº: 87233227/2024 
Expedição: 19/12/2024, às 09:39:53 
Validade: 17/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.159.194/0001-14, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidio são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidio atesta a empresa em relação 
& todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitagdo desta certidido condiciona-se a verificacdo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  13.159.194/0001-14 

REZ FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Social: 

Endereço: RUA ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 213 / CENTRO / ITAPORANGA / PB / 
58780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:11/12/2024 a 09/01/2025 

Certificagdo Número: 2024121101521825790025 

Informação obtida em 19/12/2024 09:38:41 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra; 

CNPJ: 13.159,194/0001-14 

Razão Social: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Nome Fantasia: INOVAPEL 

Certiddo emitida as 09:43 de 19/12/2024. 

Velidade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 nimero do documento constante nesta cerlidao foi informado pelo proprio sclicitante. Sua autenticidade 
devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidao não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 

4. pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 
de forma diversa. 

B, A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:l/app.tjpb.jus.brlcertelvalidarcertidao e insira o codigo de validagao: HOHILwq8e. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 13.159.194/0001-14 

Razão Social: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Nome Fantasia: INOVAPEL 

GCertidão emitida às 09:43 de 19/12/2024. 

Validade 30 dias 

5, 

- Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 
devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

- Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos Judiciais, exceto ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 

- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 
de forma diversa. 

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOM, SEEU 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse ht(p:llapp.tjpb.jus.brlcenolvalidarcertidao einsira o codigo de validação: uRye.rvdi. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execucao fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 13.159,194/0001-14 

Razão Social: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Nome Fantasia: INOVAPEL 

Certidão emitida às 09:43 de 19/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolugéo nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidzo foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

inal (ex: CPF ¢ RG). 
3. Esta certidão nao tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

deverd ser conferida pelo interessado confrontando com o documento ol 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:ifapp.tjpb.jus.bricertoivalidarcertidao e insira o cédigo de validação: 28Lm.wiAS8. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL DE 2º GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
civeis ativos, originários no Tribunal de Justica do Estado da Paraiba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 13.159.194/0001-14 
Razão Social: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Nome Fantasia: INOVAPEL 

Certidão emitida as 09:43 de 19/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 
devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de Pprocessos judiciais, exceto ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 

4.A Pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 
de forma diversa. 

5.A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas pracessuais: PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fapp.tjpb.jus.br/certolvalidarcertidao e insira o cédigo de validação: E7yy.vCN6. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

CiVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de foitos civeis ativos nos cartérios 
comuns efou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CNPJ: 13.159.194/0001-14 

Razão Social: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 

Nome Fantasia: INOVAPEL 

Certidao emitida as 09:43 de 19/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, atraves da internet, com base na Resolugdo nº 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certid&o foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 
devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugzo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados \/ 
de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. \YV 

/ Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o cédigo de validagao: rx+5dVpz. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2º GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos , originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra: 

CNPJ: 13.159.194/0001-14 
Razão Social: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA 
Nome Fantasia: INOVAPEL 

Certidao emitida as 09:43 de 19/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolugdo nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidao foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 
deverd ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão nao tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 
de forma diversa. 

5. 8 pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certojvalidarcertidao e insira o cédigo de validação: SatJzr/u. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - ME 
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 13.159.194/0001-14 
Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Firal 
ATIVO 

R$ 505.286,77 R$ 875.640,44 ATIVO CIRCULANTE R$ 642.336,77 R$ 612.600,44 
DISPONÍVEL R$ 429.606,58 R$ 397.156,02 
CAIXA 

RS 429.606,58 RS 397.156,02 
CAIXA GERAL R$ 429.606,58 R$ 397.156,02 
ESTOQUE R$ 212.730,19 R$ 215.534 42 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$212.730,19 R$ 215.534,42 MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 212.730,19 R$ 215.534,42 

ATIVO NAO-CIRCULANTE R$ 262.950,00 R$ 262.950,00 IMOBILIZADO R$ 262.950,00 R$ 262.950,00 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 

FE”P'ZÁR%ÇÉQÉÉQU'PAMENTOS E R$ 257.650,00 R$ 257.650,00 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 257.650,00 R$ 257.650,00 

PASSIVO R$ 905.286,77 R$ 875.640,44 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 905.286,77 R$ 875.640,44 
CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 RS 30.000.00 RESERVAS DE LUCROS R$ 875.286,77 R$ 845.640,44 
RESERVA ESPECIAL R$ 875.286,77 R$ 845.640,44 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 0,00 R$ 0,00 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 RS 0,00 
() PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 79.09.E9 56.F1.F4 43.12.0A.E1.BA.B9.C7.24.01.CF.1A.43. FC.79-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. \(/ 
Este relatério foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - Sped . 
Versão 9.0.0 do Visualizador 

Pagina 1 de 1 Ú 

d

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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L DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO & 

Entidade: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - ME 

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 13.159.194/0001-14 
Numero de Ordem do Livro: 8 

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 
RECFITA BRUTA RS 210.935,45 R$ 30.435,67 VENDA DE MERCADORIAS R$ 714,00 R$ 730,67 
SERVICOS PRESTADOS R$ 21022145 R$ 29.705,00 () DEDUGOES RS (14.051,69) R$ (2.075,09) () ) IMPOSTO DE RENDA RS (0,00) R$ (122,90) 
() () SIMPLES NACIONAL R$ (14.051,69) R$ (1.952,19) > RECEITA LÍQUIDA R$ 196.883,76 R$ 28.360,58 O oMV R$ (80.368,04) R$ (589,25) VEND‘(—D) ;:Susros DAS MERCADORIAS 

RS (80.368,04) R$ (589,25) 
LUCRO BRUTO R$ 116.515,72 R$27.771,33 (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (56.167.35) R$ (57.417,66) () DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (56.167,35) R$ (57.417,66) 

() SALARIOS E ORDENADOS RS (37.217.70) R$ (40.620,94) 
(-} PRO-LABORE R$ (11.113.43) R$ (11.699,05) () INss R$ (1.269,60) R$ (2.052,70) ()FGTS RS (6.566,62) R$ (3.044,97) () RESULTADO OPERACIONAL R$ 60.348,37 R$ (29.646,33) () RESULTADO ANTES DO IR E CSL RS 60.348,37 R$ (29.646,33) () PREJUIZO DO EXERCICIO RS 60.348,37 R$ (29.646,33) 

Este documento é parte integrante de escrituragéo cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 79.09.E9.56.F1.F4.43.12.0A E1.BA.B9.C7.24.01 CF.1A.43.FC.79-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituragéo Digital - Sped N 
Versão 9.0.0 do Visualizador 

Pagina 1 de 1 \{ 
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D
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.

63

63



F BALANGO PATRIMONIAL & _[ 
Entidade: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - ME 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 13.159.194/0001-14 
Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inícial Saldo Final 
ATIVO R$ 861.738,40 R$ 905.286,77 
ATIVO CIRCULANTE R$ 598.788,40 RS 642.336,77 
DISPONIVEL R$ 325.682,30 R$ 420,606 58 
CAIXA R$ 325.682,30 R$ 429.606.58 
CAIXA GERAL R$ 325.682,30 R$ 429.606,58 
ESTOQUE RS 273.106,10 RS 212.730,19 

) MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 273.106,10 RS 212.730,19 
MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 273.106,10 RS 212.730,19 

ATIVO NAO-CIRCULANTE R$ 262.950,00 R$ 262.950,00 
IMOBILIZADO R$ 262.950,00 R$ 262.950,00 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 

F&%flt&gfifigflummzmos = RS 257.650,00 R$ 257.650,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 257.650,00 R$ 257.650,00 

PASSIVO R$ 861.738,40 RS 905.286,77 
PASSIVO CIRCULANTE RS 0,00 R$ 0,00 c'ªágãmºs' PART. E JURO SOBRE O R$0.00 8000 
DIVIDENDOS 2$ 0,00 R$ 0,00 
DIVIDENDOS A PAGAR RS 0,00 RS 0,00 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 861.738,40 R$ 905.286,77 
CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
RESERVAS DE LUCROS RS 831.738,40 R$ 875.286,77 
RESERVA ESPECIAL RS 831.738,40 RS 875.286,77 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 RS 0,00 
LUCROS ACUMULADOS RS 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituragao cuja autenticagdo se comprova pelo recibo de nimero 6A.AE.E4.1O.DB.72.99.C7A99.77.58.ZD.78.E5.CS.17,ZD.D5,CF.EB*O, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. < 

Este relatdrio foi gerado pelo Sistema Fúblico de Escrituração Digital — Sped 
N Versão 8.0.4 do Visualizador 

Página 1 de 1 KÃ 

7
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BALANÇO PATRIMONIAL É 

Entidade: FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA - ME 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 13.159.194/0001-14 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
ATIVO R$ 860.342,17 R$ 861.738,40 
ATIVO CIRCULANTE R$ 608.392,17 R$ 598.788,40 
DISPONÍVEL R$ 342.684,12 R$ 325.682,30 
CAIXA R$ 342.684,12 R$ 325.682,30 
CAIXA GERAL R$ 342.684,12 R$ 325.682,30 
ESTOQUE R$ 265.708,05 RS 273.106,10 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 265.708,05 R$ 273.106,10 
MERCADORIAS PARA REVENDA 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MOVEIS E UTENSILIOS 

MOVEIS E UTENSILIOS 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

R$ 265.708,05 

R$ 251.950,00 

R$ 251.950,00 

R$ 5.300,00 

R$ 5.300,00 

R$ 245.650,00 

R$ 273,108,10 

R$ 262.950,00 

R$ 262.950,00 

R$ 5.300,00 

R$ 5.300,00 

R$ 257.650,00 FERRAMENTAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 246.650,00 R$ 257.650,00 

PASSIVO R$ 860.342,17 RS 861.738,40 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00 RS 0,00 
Clâº/]l%ãnuos, PART. E JURO SOBRE O RS 0,00 

DIVIDENDOS, RS 0,00 
DIVIDENDOS A PAGAR R$ 0,00 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 860.342,17 
GAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 RS 30.000,00 
RESERVAS DE LUCROS R$830.342,17 RS 831.738,40 
RESERVA ESPECIAL R$ 830.342,17 RS 831.738,40 
(-) AGOES/QUOTAS EM TESOURARIA R$ 0,00 R$ 0,00 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$0,00 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 0,00 R$ 0,00 
LUCROS ACUMULADOS R$0,00 RS 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.79.28.88.3C.89.F6.2E.7A.F0.EB.5D. FE.E6.52.98.54.69.FA.74-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatério foi gerado pelo Sistema Público de Escrituragéo Digital - Sped S 

Versão 7.0.3 do Visualizador 
Página 1 de 1 » 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIIIl DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º00031/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00031/2024, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB. 

A Empresa FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.159.194/0001-14, com sede na AV. DEP. SOARES MADRUGA, 43, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, portador(a) do Documento de Identidade nº 1.013.056, órgão emissor SSP-PB e do CPE nº 509.206.504-49, DECLARA para fins de participagdo no DISPENSA DE LICITAGAO N.° 00031/2024, que cumpre o disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituigdo Federal, que a empresa não Ppossui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insaltbre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso Vi do art. 68° da Lei n°14.133, de 1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

Itaporanga-PB 19/12/2024 

A 
- 
e A ÁG É 5 

Francisca Cinelandia Lemos Paiva 
CPF.: 509.206.504-49 

'13.159.194/0001-14 ! 
FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA™ 

Av Dep Soares Madruga, 43 
. Centro - taporanga - PB 
t CEP 53780-000 ' 

2 
Av. Dep. Soares Madruga, 

AV 

N 

43 
Centro - Itaporanga - PB - Tel.: (83) 3451-2452 
" CNPJ.: 13.159.194/0001-14

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00031/2024 

Aempresa FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, inscrita no CNPJ (M.F.) sob Fs o nº 13.159.194/0001-14 sediada & Avenida DEP. SOARES MADRUGA, 43 *- CENTRO - 

FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, BRASILEIRA, CASADA, residente e domiciliado narua Antonio Teixeira de Araújo, 30, portadora da Carteira de identidade nº 1.013.056 SSP PB e CPF nº 509.206.504-49 DECLARA, sob as penas da Lei, que, até apresente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presenteprocesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Itaporanga-PB 19/12/2024 

Á ) e n ) - 

Í_/'z oN o —íL: %/awl.tw £9u£ me j?;é UM . 
Francisca Cinelandia Lemos Paiva 

CPF.: 509.206.504-49 

Av. Dep. Soares Madruga, 43 
Centro - Itaporanga - PB - Tel.: (83) 3451-2452 

CNPJ.: 13.159.194/0001-14

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00031/2024 

Aempresa FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 13.159.194/0001-14 sediada à Avenida DEP. SOARES MADRUGA, 43 *- CENTRO - 
ITAPORANGA - PB, neste ato representado pelo seu sócio/procurador a Senhora, 
FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA, BRASILEIRA, CASADA, residente e domiciliado 
na ruaAntonio Teixeira de Araújo, 30, portadora da Carteira de identidade nº 1.01 3.056 SSP PB 
e CPF nº 509.206.504-49 DECLARA, sob as penas da Lei, que, até apresente data, inexistem 
quaisquer fatos impeditivos para sua habilitagéo, no presenteprocesso licitatério, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Itaporanga-PB 19/12/2024 

é ) feu 0 - f_'xmxrymz .í(,n/(m([uu b(m('j Jhive 
Francisca Cinelandia Lemos Paiva 

CPF.: 508.206.504-49 

Av. Dep. Soares Madruga, 43 
Centro - ltaporanga - PB - Tel.: (83) 3451-2452 

CNPJ.: 13.159.194/0001-14

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 5F5D.88AF.7398.AD84.5F26.47C8.C1FA.3905. 
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  Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 

PORTARIA ADMINISTRATIVA GP/Nº 14/2024 
 

O Prefeito Constitucional de Ibiara, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 39, incisos II, IV e XI da Lei Orgânica Municipal c/c Lei 8.666/93 c/c a 

Lei 14.133/2021 c/c o Decreto 44/2021, Resolve: 

Art. 1º - Para os fins designados nas Leis Federais 8.666/93 e 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal 44/2021 e demais normas aplicáveis, designar a servidora FERNANDA JAMILY 

RODRIGUES FERREIRA para o desempenho e exercício das funções de FISCAL DE 

CONTRATOS. 

Art. 2º - Para os fins designados nas Leis Federais 8.666/93 e 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal 44/2021 e demais normas aplicáveis, designar o servidor MANOEL DE LIMA 

MAGALHÃES para o desempenho e exercício das funções de GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Art. 3º - Ficam os servidores investidos das funções, competências e obrigações legais 

inerentes às suas atividades no âmbito da Administração Municipal. 

Art. 4º - Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 

Administrativa GP 15/2024. 

Registre-se, 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

_______________________________________________ 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: C7BE.B911.3B22.8543.7DD8.8741.4189.33AB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: Francisco N. de Sousa.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/12/2024 às 12:20:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 140916/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Nenivaldo de Sousa.

Número do Contrato: 000001162024
Data da Publicação: 21/12/2024
Data da Assinatura: 20/12/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 27.445,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPRESSÕES GRÁFICOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB
Contratado (Nome): FRANCISCA CINELANDIA LEMOS PAIVA
Contratado (CNPJ): 13.159.194/0001-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 67d9d25a83f30f66325c213121560bd6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5f5d88af7398ad845f2647c8c1fa3905

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9058c49b0a78f4bc54da6b1163dd2184

Contrato ou instrumento equivalente Sim 843b9294687ee4813fff8a9cfdda64e8

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c7beb9113b2285437dd88741418933ab

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c7beb9113b2285437dd88741418933ab

Designação do gestor do contrato Sim 4c011e0dfbf6eef277b727087c706b9f

João Pessoa, 26 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:06. Validação: 83B0.B891.24DD.2E06.C8F2.251F.BB5B.1250. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 140899/24. Data: 26/12/2024 12:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

140899/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/12/2024 às 12:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 140916/24 ao Documento 140899/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 140899/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 29 843b9294687ee4813fff8a9cfdda64e8

Designação da fiscalização técnica do contrato 30 c7beb9113b2285437dd88741418933ab

Comprovante de publicidade 31 - 32 67d9d25a83f30f66325c213121560bd6

Designação do gestor do contrato 33 - 40 4c011e0dfbf6eef277b727087c706b9f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 9058c49b0a78f4bc54da6b1163dd2184

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 68 5f5d88af7398ad845f2647c8c1fa3905

Designação do fiscal administrativo do contrato 69 c7beb9113b2285437dd88741418933ab
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